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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

 

 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1375, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010 

 

 

Referenda atos administrativos praticados pela 

Presidência. 

 

 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 

Ministro Milton de Moura França, presentes os Ex.mos Srs. Ministros João Oreste 

Dalazen, Vice-Presidente, Carlos Alberto Reis de Paula, Corregedor-Geral da Justiça 

do Trabalho, Vantuil Abdala, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra 

Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de 

Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, 

Horácio Raymundo de Senna Pires, e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do Trabalho, Dr. 

Otavio Brito Lopes, 

 

 

RESOLVEU 

 

 

Referendar os atos administrativos praticados pela Presidência, nos 

termos a seguir transcritos: “ATO.DICONT.SEAOF.GDGSET.GP.Nº 19/2010 - O 

MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo em vista 

o disposto no artigo 35, inciso XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal Superior 

do Trabalho, e o constante no Processo TST nº 503.098/2009-1, RESOLVE 

Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de 

janeiro a dezembro de 2009, nos termos do art. 55, § 2º, da Lei Complementar nº 

101/2000” e “ATO.SEAOF. GDGSET. GP. Nº 28/2010 - O MINISTRO PRESIDENTE 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, ad referendum do Órgão Especial, tendo em vista o disposto no artigo 

35, inciso XXXIII, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, 

RESOLVE Determinar a publicação da lista de veículos oficiais utilizados pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do art. 5º da Resolução nº 83 de 10 de 

junho de 2009, emanada pelo Conselho Nacional de Justiça”. 

 

Brasília, 1º de fevereiro de 2010. 

 

 

Ministro MILTON DE MOURA FRANÇA 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 

 



LRF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ Milhares

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício De Exercícios 

Anteriores Do Exercício

ADMINISTRAÇÃO DIRETA
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 2.711 2.392 10.441 29.031 0 

TOTAL 2.711 2.392 10.441 29.031 0 

De Exercícios 
Anteriores Do Exercício De Exercícios 

Anteriores Do Exercício

00 - Recursos Ordinários                2.692              1.807              10.316            27.010 0 
27 - Custas e Emolumentos - Poder Judiciário                     19                 585                   120              1.997 0 
51 - Contrib. Social s/ o Lucro das Pessoas Jurídicas                        -                      -                       1                      - 0 
56 - Contribuição Plano Seguridade Social Servidor                        -                      -                       4                   24 0 

TOTAL                2.711              2.392              10.441            29.031 0 

FONTE: SIAFI - DICONT/SEAOF/TST

JOSÉ TADEU TAVERNARD LIMA
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Liquidados e Não Pagos 
(Processados)

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA

Nota: ¹ Incluída a suficiência líquida do OSPF (UG 080017), no valor de R$ 145.334 mil, em atendimento ao disposto no item 9.4.4 do Acórdão 
1.573/2006 - TCU - Plenário.

Secretário de Controle da Justiça do Trabalho

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA
Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
MILTON DE MOURA FRANÇA

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

FONTE DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO/2009

ÓRGÃO
Liquidados e Não Pagos 

(Processados)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
EMPENHOS 

CANCELADOS E NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA

Empenhados e Não 
Liquidados (Não Processados)

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS ¹
 (Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
EMPENHOS 

CANCELADOS E NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA

Empenhados e Não 
Liquidados (Não Processados)

184.808

Anexo 1 - Resolução Administrativa nº 1375
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 LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a" -  Anexo V R$ Milhares

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 306.066          OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 121.258           
Caixa -                      Depósitos 276                  
Bancos 480                 Restos a Pagar Processados 5.102               

Conta Movimento 480                 Do Exercicio                2.391               
Contas Vinculadas De Exercícios Anteriores         2.711               

Aplicações Financeiras Outras Obrigações Financeiras 115.880           
Outras Disponibilidades Financeiras 305.586              Valores em Trânsito Exigíveis 5
    Limite de Saque com Vinc. de Pagamento ¹ 304.271              Recursos a Liberar para Pagamento de RP ² 115.658
    Recursos a Receber para Pagamento de RP 1.315                  Valores Diferidos 13

    Depósitos Exigíveis a Longo Prazo 204

SUBTOTAL 306.066          SUBTOTAL 121.258           
INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS (I) -                      SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS (II) 184.808           

TOTAL 306.066          TOTAL 306.066           

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 39.472             

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 145.336           

DÉFICIT SUPERÁVIT  145.336           

FONTE:  SIAFI - DICONT/COFIN/SEAOF/TST
Nota: Os valores abaixo discriminados foram incluídos em atendimento ao disposto no item 9.4.4 do Acórdão 1.573/2006 - TCU - Plenário:

         ¹  1.1.2.1.6.04.00 - Limite de Saque com Vinculação de Pagamento, no OSPF (UG 080017):   R$  260.992 mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA

JOSÉ TADEU TAVERNARD LIMA
Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA
Secretário de Controle da Justiça do Trabalho

         ²  2.1.2.1.6.22.00 - Recursos a Liberar para Pagamento de RP, no OSPF (UG 080017):          R$   115.658 mil.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

JANEIRO A DEZEMBRO/2009

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

Anexo 2 - Resolução Administrativa nº 1375
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LRF, art. 48 - Anexo VII R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 395.075 0,090365

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 0,182102% 796.149 0,182102

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 0,172997% 756.341 0,172997

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos                                      39.472                                                     184.808 

FONTE: Anexos I e VI - DICONT/SEAOF/TST.

NOTA: ¹ Incluída a suficiência líquida do OSPF (UG 080017), no valor de R$ 145.334 mil, em atendimento ao disposto no item 9.4.4 do Acórdão 1.573/2006 - TCU - Plenário.

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
1

JANEIRO A DEZEMBRO/2009

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

JOSÉ TADEU TAVERNARD LIMA

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA

Secretário de Controle da Justiça do Trabalho

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA

Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho

MILTON DE MOURA FRANÇA
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RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Liquidadas
Inscritas em Restos 

a Pagar não 

Processados

Total

527.830 729 528.559

398.069 617 398.686

308 0 308

0 0 0

397.761 617 398.378

129.761 112 129.873

0 0 0

133.460 24 133.484

48 0 48

308 0 308

13.801 0 13.801

119.303 24 119.327

394.370 705 395.075

437.199.421

0,090204% 0,000161% 0,090365%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,182102% 796.149

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) 0,172997% 756.341

FONTE: SIAFI - DICONT/SEAOF/TST

MILTON DE MOURA FRANÇA

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA

Diretora-Geral Substituta da Secretaria do Tribunal Superior do Trabalho

HUMBERTO BOSCO LUSTOSA BARREIRA

Secretário de Controle da Justiça do Trabalho

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º da LRF)

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP

sobre a RCL (V) = (III / IV) x 100

Notas:

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 

segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquela em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,consideradas liquidadas no encerramento do 

exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

JOSÉ TADEU TAVERNARD LIMA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

R$ Milhares

DESPESA COM PESSOAL

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS  (art. 19, § 1º da LRF) (II)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial

Despesas de Exercícios Anteriores

Sentenças Judiciais Sem Precatório (do Próprio Órgão)

Sentenças Judiciais com Precatório (do Próprio Órgão e de Outros da Administração Direta)

Demais Despesas com Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I)

Pessoal Ativo

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO/2009

Anexo 4 - Resolução Administrativa nº 1375
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ANEXO AO ATO.SEAOF.GDGSET.GP.N.º 28/2010 

TABELA DE VEÍCULOS OFICIAIS POR GRUPO 
 

Grupo A – veículos de representação: 

ORDEM MARCA/MODELO ANO FABRICAÇÃO/MODELO PLACAS: do veículo / representação COR 

01 GM/ÔMEGA CD 00/01 JFP 5454 / 000 PRETA 

02 GM/ÔMEGA CD 04/04 JFP 7406 / 001 PRETA 

03 HONDA/ACCORD V6 05/05 JKH 2471 / 002 PRETA 

04 HONDA/ACCORD V6 05/05 JKH 2461 / 003 PRETA 

05 GM/ÔMEGA CD 00/01 JFP 5464 / 004 PRETA 

06 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2207 / 005 PRETA 

07 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH2741 / 006 PRETA 

08 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2751 / 007 PRETA 

09 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2771 / 008 PRETA 

10 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2781 / 009 PRETA 

11 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2761 / 010 PRETA 

12 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2791 / 011 PRETA 

13 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2801 / 012 PRETA 

14 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2711 / 013 PRETA 

15 RENAULT/MÉGANE  06/07 JJE 0337 / 014 PRETA 

16 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2127 / 015 PRETA 

17 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2701 / 016 PRETA 

18 RENAULT/MÉGANE 06/07 JHJ 0327 / 017 PRETA 

19 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 0057 / 018 PRETA 

20 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2287 / 019 PRETA 

21 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2721 / 020 PRETA 

22 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2167 / 021 PRETA 

 

ANEXO AO ATO.SEAOF.GDGSET.GP.N.º 28/2010 
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23 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2327 / 022 PRETA 

24 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 0317 / 023 PRETA 

25 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 0347 / 024 PRETA 

26 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH 2731 / 025 PRETA 

27 TOYOTA/COROLLA XEI 05/06 JKH2821 / 026 PRETA 

28 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2053 / 027 PRETA 

29 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 1843 / 028 PRETA 

30 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2073 / 029 PRETA 

31 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2013 / 030  PRETA 

32 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2083 / 031 PRETA 

33 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2063 / 032 PRETA 

TOTAL DE VEÍCULOS DO GRUPO A: 33 
 
 

Grupo B – veículos de transporte institucional: 

ORDEM MARCA/MODELO ANO FABRICAÇÃO/MODELO PLACA COR 

01 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 6746 PRETA 

02 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 7266 PRETA 

03 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 6736 PRETA 

04 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 7936 PRETA 

05 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 6726 PRETA 

06 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 6816 PRETA 

07 RENAULT/MÉGANE 20S 04/04 JFP 6716 PRETA 

08 RENAULT/MÉGANE 06/07 JJE 2247 PRETA 

09 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2103 PRETA 

ANEXO AO ATO.SEAOF.GDGSET.GP.N.º 28/2010 

 

10 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 2043 PRETA 

11 FIAT/MAREA ELX 06/06 JKH 1853 PRETA 

12 FIAT/MAREA HLX 01/01 JFP 9773 AZUL 

13 GM/BLAZER 02/03 JFP 0495 BRANCA 
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14 GM/BLAZER 02/03 JFP 1725 CINZA 

TOTAL DE VEÍCULOS DO GRUPO B: 14 

 

 

 

Grupo C – veículos de serviço comum: 

ORDEM MARCA/MODELO ANO FABRICAÇÃO/MODELO PLACA COR 

01 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7781 BRANCA 

02 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7791 BRANCA 

03 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7801 BRANCA 

04 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7811 BRANCA 

05 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7821 BRANCA 

06 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7831 BRANCA 

07 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7841 BRANCA 

08 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7851 BRANCA 

09 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7861 BRANCA 

10 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7871 BRANCA 

11 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7881 BRANCA 

12 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7891 BRANCA 

13 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 06/06 JKH 7901 BRANCA 

ANEXO AO ATO.SEAOF.GDGSET.GP.N.º 28/2010 

 

14 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 07/07 JJE 2177 BRANCA 

15 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 07/07 JJE 2217 BRANCA 

16 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 07/07 JJE 2257 BRANCA 

17 FIAT/PÁLIO WEEKEND ELX FLEX 07/07 JJE 2297 BRANCA 

18 FIAT/DUCATO CARGO 03/03 JFP 8615 BRANCA 

19 IVECO/ DAILY CITY 3833 VAN 06/06 JJE 2137 BRANCA 

20 GM/CAMINHÃO 6000 CUSTOM 95/95 JFO 3643 BRANCA 

21 PEUGEOT/BOXER FURGÃO 04/04 JFP 5816 BRANCA 

TOTAL DE VEÍCULOS GRUPO C:  21 
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Grupo D – veículos de serviço especial: 

ORDEM MARCA/MODELO ANO FABRICAÇÃO/MODELO PLACA COR 

01 IVECO/DAILY CITY 3813 VAN (AMBULÂNCIA) 06/06 JKH 8311 BRANCA 

TOTAL DE VEÍCULOS GRUPO D:  01 
 
 
 
 

Grupo E – veículos de transporte coletivo: 

ORDEM MARCA/MODELO ANO FABRICAÇÃO/MODELO PLACA COR 

01 FIAT/DUCATO MINIBUS 04/04 JFP 6966 BRANCA 

ANEXO AO ATO.SEAOF.GDGSET.GP.N.º 28/2010 

 

02 FIAT/DUCATO MINIBUS 04/04 JFP 7985 BRANCA 

03 VW/MICROÔNIBUS 05/05 JFQ 5755 BRANCA 

04 VW/GRANVIA ONIBUS 06/06 JKH 8243 BRANCA 

05 VW/GRANVIA ONIBUS 06/06 JKH 8253 BRANCA 

06 MARCOPOLO/VOLARE W8 ÔNIBUS 06/06 JKH 8391 BRANCA 

07 RENAULT/MASTER BUS  06/06 JKH 8341 BRANCA 

08 RENAULT/MASTER BUS  06/07 JKH 8323 BRANCA 

09 MARCOPOLO/VOLARE W9 ÔNIBUS 07/07 JJE 2657 BRANCA 

TOTAL DE VEÍCULOS GRUPO E:  09 
 
 
TOTAL DE VEÍCULOS OFICIAIS DO TST:  78 

 

A
nexo 5 - R

esolução A
dm

inistrativa nº 1375
413/2010 - Q

uarta-feira, 03 de Fevereiro  de 2010
T

ribunal S
uperior do T

rabalho
4


